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     "A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Dr. Eugênio, vem apresentar MOÇÃO DE PESAR aos familiares do Vereador
ADEMAR PARANHOS DE MACEDO, o 'Mazim da Água' (PSB), do município de São Félix ao Araguaia".

JUSTIFICATIVA

 

É com sentimento de dor que apresento esta "Moção de Pesar" aos familiares do Vereador e Amigo,
ADEMAR PARANHOS DE MACEDO, (PSB), 54 anos, conhecido por "Mazim da Água".

Mineiro de Teofilo Otoni - MG, onde recebeu o sopro da vida em 15/02/1965, no último sábado, 20/07/2019,
cumpriu o Tempo Divino, encerrando o sopro da vida terrena.

Na política lançou-se como candidato a vereador na eleição municipal de 2012, pelo Partido Progressista,
sendo eleito, com 241 votos, ou seja, 4,85% do total de votação. Em reeleição, na eleição municipal de 2016,
pelo PSB - Partido Socialista Brasileiro, foi o 5º mais votado, com 265 votos, ou seja, 5,34% dos votos
válidos para vereador.

Seu trabalho na Câmara Municipal sempre foi voltado na defesa da manutenção de estradas rurais, não
apenas de sua comunidade, Espigão do Leste, mas de várias outras regiões onde tinha contatos, também foi
incansável na busca de melhorias nos sistemas de abastecimento de água tratada do setor rural e nas
questões ligadas a escolas, postos de saúde e na área urbana, incluindo de trânsito. Pensava na saúde da
população, pleiteando a instalação de academia de ginástica ao ar livre para favorecer a prática esportiva
com fonte de saúde.

Um dos últimos trabalhos, em conjunto vereadora Cida Brandão e outros colegas vereadores, estava
intercedendo por melhorias de várias obras no distrito de Espigão do Leste.

"Mazim da Água" foi uma pessoa íntegra e que fará falta para todos que tiveram o prazer de conhecê-lo.

Aos familiares os sinceros sentimentos, com muita Fé, Esperança e Amor.
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Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 23 de Julho de 2019

 

Dr. Eugênio
Deputado Estadual
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